
 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES ,  74  -  CENTRO -  JACAREÍ  /  SP  -  CEP:  12327-901  -  TEL . :  (12)  3955-2200  -  WWW .JACAREI .SP .LEG .BR  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

R C  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 D
o

c
u

m
e

n
to

 a
s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

, 
n

o
s
 t

e
rm

o
s
 d

a
 l
e

g
is

la
ç
ã

o
 v

ig
e

n
te

. 
 V

e
ri

fi
q

u
e

 a
 v

a
lid

a
d

e
 d

a
(s

) 
a

s
s
in

a
tu

ra
(s

) 
e

m
: 

 v
a

lid
a

r.
it
i.
g

o
v
.b

r 

REQUERIMENTO Nº 258/2026 

Assunto: À operadora Vivo, solicitando verificação da possibilidade de instalação de torre de antena de 

internet no bairro Chácaras Rurais Guararema, localizado no município de Jacareí (SP).  

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à operadora Vivo, solicitando verificação da possibilidade de 

instalação de torre de antena de internet no bairro Chácaras Rurais Guararema, localizado 

no município de Jacareí (SP). 

Requeremos um novo parecer desta conceituada empresa, em atenção 

ao Requerimento nº 235/2024, de 4 de setembro de 2024, e ao teor da resposta 

encaminhada por V.Sas. (CT CCCAA - 2738/2024, de 23 de setembro de 2024), na qual 

foi informado que a cobertura do serviço móvel da Vivo no município de Jacareí/SP era 

realizada por 41 (quarenta e um) sites e que, naquele momento, não havia previsão de 

instalação de torre no bairro Chácaras Rurais Guararema, mais especificamente na 

Estrada São Sebastião, próximo ao nº 1200, CEP 12.340-530. 

Vimos, então, detalhar posicionamento sobre a demanda supracitada, 

pelos motivos e nos termos a seguir expostos. 

Moradores do bairro Chácaras Rurais Guararema têm relatado deficiência 

persistente no sinal móvel, afetando comunicação de emergência, serviços essenciais e 

atividades econômicas locais. 

A resposta anterior trouxe explicação genérica sobre fatores que 

influenciam a qualidade do serviço, sem apontar medidas concretas de curto e médio 

prazo para mitigação da falta de cobertura no referido bairro. 

Diante do exposto, requer-se que a Telefônica (Vivo) apresente, em prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, as seguintes informações: 

• Indicação detalhada dos estudos de cobertura realizados para o 

município, com mapa de cobertura atualizado e localização dos 41 (quarenta e um) sites 

mencionados; 

• Identificação dos pontos do município (com coordenadas ou 

referências) onde o sinal é residual ou inexistente, indicando metodologia utilizada para a 

medição; 
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• Justificativa técnica que fundamenta a não inclusão do bairro Chácaras 

Rurais Guararema no projeto de expansão atual, com critérios econômicos, técnicos e de 

demanda considerados; 

• Plano de ação e cronograma com medidas possíveis para melhoria da 

cobertura no curto e médio prazo (ex.: ativação/otimização de sites existentes, instalação 

de small cells, radioenlaces provisórios, parcerias com o poder público), incluindo previsão 

de investimentos quando aplicável; 

• Confirmação de data estimada para reavaliação da inclusão do bairro 

em futuros projetos de expansão e indicação das condições que possibilitariam essa 

inclusão. 

Ressalta-se que a transparência sobre estudos e planejamento é 

fundamental para que o Poder Público e a comunidade possam acompanhar e, se 

necessário, colaborar na busca de soluções. 

Caso haja disponibilidade para reunião técnica com representantes da 

Vivo/Telefônica e deste Gabinete, solicitamos a indicação de até três datas possíveis nas 

próximas quatro semanas. 

Aguardamos, portanto, pronunciamento formal dentro do prazo solicitado. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos dessa empresa e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2026 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 
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